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O MANHUAÇU :-: MINAS GERAIS 

LEI N2  1.529, DE 06.08.87 

«Da Denominação de FERREIRÀO, ao Campo 

de Futebol, situado no Povoado de 

Dom Corra, Distrito de S ão Sebastião 

do Sacramento, neste Município" 

A Câmara Municipal de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, Decretou, e eu, Prefeito Mu-

nicipal, SANCIONO a seguinte lei; 

Artigo 12) - Fica denominado de Ferreiro, 	o 

Campo de Futebol localizado no povoado de Dom Corra, Distri-

to de S ão Sebastião do Sacramento. 

Artigo 22) - Fica autorizado ao Chefe do Poder 

Executivo a tomar as providencias necessárias para o cumpri - 

mento do artigo 12 desta Lei. 

Artigo 32) 
- Revogadas as disposiç6es em con-

trário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaao. 

Manhuaçu(MG), 06 de agosto de 1.987. 

F e rn alid o 
	

ljo Lotes-Prefeito Municipal 

Dlcio 	Tikera-secretário Municipal da 
nistraço. 


